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número da cédula po l i c i a l de ident idade em todos os atos alusivos à v i d a funciona] 
dos servidores estaduais; 

Cons iderando que, apesar de prorrogado aquele prazo até l.o de a b r i l 
de 1970. a inda persistem os mot ivos determinantes d a prorrogação. 

Dec re t a : 

A r t i g o l .o — P i c a prorrogado até l .o de outubro de 1970, o prazo 
estabelecido pa ra cumpr imen to da exigência constante do ar t igo 2.o e seu pará
grafo único do Decreto n . 52.313, de 27 de outubro de 1969. 

A r t i g o 2 . o — Bste decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 30 de ab r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 
pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de a b r i l de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, responsável pelo S .N .A . -

D E C R E T O D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, área de terras situada 
no município de São Paulo, necessária à ccnstrução e ampliação do Setor de 

Santana, do Departamento de Aguas e Esgotos 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do a r t igo 34, i n 
ciso X X I I I da Constituição do Es tado com a redação dada pe la emenda n . 2, de 
30 de outubro de 1969, combinado c o m os art igos 2.° e 6." do Decre to - le i Fede ra l 
n, 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a declarada de u t i l idade pública, a f i m de ser desa-» 
p rop r i ada peio Depar t amen to de Aguas e Esgotos ( D A E ) , por v i a amigável ou 
j u d i c i a l , u m a área de terras, s i tuada n a r u a A n t o n i o P e r e i r a de Sousa n . 176, n o 
ba i r ro de San tana , município e comarca da C a p i t a l , que consta pertencer a A l u i z i o 
V i l e n z i o , necessária à construção e ampliação do Setor de S a n t a n a do D A E , c o m 
as medidas e confrontações constantes da p lan ta , que seguem: t r i n t a e quatro 
metros e noventa centímetros (34,90 m) de frente pa ra a r u a A n t o n i o Pe re i r a de 
Sousa , c inquenta e quatro metros e c inquenta centímetros (54,50 m) do lado d i 
re i to onde conf ron ta c o m o Depa r t amen to de Águas e Esgotos, qua ren ta e nove 
metros (49.00 m) do lado esquerdo onde confronta com quem de di re i to e vinte e 
seis metros e c inquenta centímetros (26,50 m) onde confronta c o m ' q u e m de direi to. 

' A r t i g o 2.° — A desapropriarão de que t ra ta o a r t igo anter ior é dec la 
r ada de na tureza urgente p a r a os efeitos do ar t igo 15 do Decre to - le i Fede ra l n . 
3.365, de 21 de j unho de 1941, al terado pe la L e i n . 2.'786, de 21 de m a i o de 1956. 

A r t i g o 3.° — - A s despesas c o m a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recursos do sub-elemento 4 . 1 . 1 . 5 . , do orçamento do Depar t amen to 
de Águas e Esgotos de São P a u l o . 

A r t i g o 4.« — Este decreto entrará em vigor n a data da sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 30 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas. 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de a b r i l de 1970. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre desapropriação de área necessária à construção do canal de jusante 
do túnel 5, completando a ligação com a Bacia do Rio Juqueri 

R O B E R T O C O S T A " D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, 
inc iso X X I I I , da Constituição do Estado, com a Redação d a E m e n d a C o n s t i t u 
c i o n a l n . 2, de 30-10-69, combinado com os art igos 2.° e 6.° do Dec re to - l e i F e d e r a l 
n. 3.365, de 21-6-41 

Decreta: . • ' " . ' 

A r t i g o 1.» — F i c a declarada de u tmaade pública, a fim de ser desa
p ropr iada pe la C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de Água de São P a u l o — C O M A S P , 
devidamente au tor izada pelo Decre to - le i Es t adua l ' n . 10, de 21-3-69, por v i a a m i 
gável ou j u d i c i a l , a área de t e r r a abaixo carac ter izada e respectivas benfeitorias, 
s i tuada n a C o m a r c a e Município de Mairiporã e Município de Nazaré P a u l i s t a , 
C o m a r c a de A t i b a i a , neste Es tado de São Pau lo , necessária à construção do c a n a l 
de jusante do túnel 5, comple tando a ligação c o m a B a c i a do R i o Juquer i do 
«Sistema Cantareiras» (ex-Juquèri) e que consta per tencer a Ofegl io A l t a f i m , 
Mess ias A n t o n i o da Fonseca, Bened i to M a n o e l , A n t o n i o R a i m u n d o e outros. 

Ar t igo 2." — A área mencionadta t e m a seguinte descrição perimé-
t r i c a : É de f in ida por suas coordenadas, no s is tema U T M (de acordo com o I G G ) 
e se descreve como segue. T e m início .no pon to (I) de coordenadas 7.421.870 N 
e 339.350 E nas p rox imidades do R i o Juque r i a uns dois quilômetros d a c idade 
de Mairiporã. Segue por 130 m n o r u m o Nor t e até o ponto (2), de coordenadas 
7.422.000 N e 339.350 E . Segue por 2.592,7 metros n o r u m o 39° 31' N E até o 
pon to <3> de coordenadas 7.424.000 N e 341.000 E . Segue por 3.231,1 metros 
no r u m o 68° 12' N E até o ponto (4) de coordenadas 7.425.200 N e 344.000 E . 
Segue por l.OOO.fl metros no rumo E S T E até o ponto (5) de coordenadas 7.425.200 
N e 345.000 E . Segue por 2.154,1 metros no r u m o 68° 12' N E até o ponto (6) 
de coordenadas 7.426.000 N e 347.000 E . Segue por 600,00 metros no r u m o Este 
até o ponto (7> de coordenadas 7.426.000 N e 347.600 E . Segue po r 1.082,0 m e 
tros no r u m o 56° 19' S E até o pon to (8) de coordenadas 7.425.400 N e 348.500 
E . Segue por 1.500,00 metros n o r u m o Oeste até o ponto (9) de coordenadas 
7.425.400 N e 347.000 E . Segue por 1.749,3 metros n o r u m o 59 d 03' S W até 
o "ponto \10) de coordenadas 7.424.500 N e 345.500 E . Segue por 1.500,0 m e 
tros no r u m o Oeste até o ponto (11) de coordenadas 7.424.500 N e 344.000 E . 
Segue' por 3.354.9 metros n o rumo 63° 26' SfW até o ponto (12) de coordena
das 7.423.000 N e 341-000 E . Segue por 2.651,8 metros no rumo 45° 46' S W 
até o ponto (13) de coordenadas 7.421.150 N e 339.100 E . Segue por 400,00 m e 
tros no « m o Nor te até o ponto (14) de coordenadas 7.421.550 N e 339.100 E . 
Segue por 385,9 metros no r u m o 58° 47' N E até o ponto (15) de coordenadas 
7.421.750 N e 339.430 E . Segue por 144,3 metros n o rumo 33° 39' N W até o 
ponto i n i c i a l . 

Os pontos (7) e (8) co inc idem com os pontos de i g u a l número da 
pol igona l de definição de área de ligação A t i b a i n h a - J u q u e r i , dec la rada de u t i 
l idade púb.ica peio Decreto de 15 de outubro de 1969. 

Os pontos (13), (14), (15) e (1), co inc idem a p r o x i m a d a e respec
t ivamente com os pontos (92), (93), (94) e (95) d a po l igona l de definição c?e 
área da B a c i a do Juque r i , dec larada de u t i l idade pública pelo Decre to n.o 52.121 
de 01 de j u l h o de 1969. 

A po l igona l de que t r a t a o presente Decreto, acima def in ida tem 
a área a p r o x i m a d a de 681,22 h a . 

A r t i g o 3.° — A desapropriação de que t r a t a este Decreto , é dte na
t u reza urgente, pa ra os fins do ar t igo 15 do Decre to - l e i F e d e r a l n. 3.365 de 
21-06-41, com a redação dada pe la L e i n.o 2.786 de 21-05-56. 

A r t i g o 4.° — A s despesas c o m a execução do presente Decreto, cor
rerão por con ta dos recursos próprios d a C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de Água 
de São P a u l o — C O M A S P . 

A r t i g c 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 30 de ab r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dog Serviços e Obras 
Públicas 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de a b r i l de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo 3 . N . A . 

D E C R E T O D E 3« D E A B R I L D E 1970 

Revoga o artigo 202 do Decreto n. 38.643, de 27 de junho de 1961 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A - : 

D O D E S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a revogado 0 ar t igo 202 do Decre to n. 38.643, de 27 
de j unho ae 196), 

A r t i g o 2.° —- Este decreto entrará e m vigor n a d a t a d a sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 30 8e a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Firmino R o c h a de Freitas, Secretário dos Transportes 
H e l y Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça, respondendo pelo 
expediente d a Secre ta r i a d a Educação, 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de a b r i l de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo 8. K . A . 

D E C R E T O D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Altera denominações de estabelecimentos de ensino 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A * 

D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e considerando a exis« 
tência no município de Guaratinguetá de dois grupos escolares com nomes seme« 
lüantes: «Costa Braga» n a zona u r b a n a e «Professor A r n a l d o da Cos ta Braga»: 
na r u r a l , provocando na tura is confusões; 

considerando que o G r u p o «Arnaldo da Cos ta Braga» foi construído 
por par te da família da Professora G u i l h e r m i n a Pe re i r a de F a r i a , que a l i lec io
n o u durante t r i n t a anos; 

considerando que as homenagens que se devem outorgar às memó
r i a s daqueles mestres necess i tam ser bem precisas, sob pena de não representarem 
o a l to sentido que lhes de ram or igem. 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar -se G r u p o Esco la r «Professor F r a n * 
cisco Augus to da Cos ta Braga» o G r u p o Esco la r «Costa Braga», e m G u a r a t i n * 
guetá. 

A r t i g o 2.° — Passa a denominar-se G r u p o Esco la r «Professora Gui< 
i h e r m i n a P e r e i r a de Faria» o G r u p o Esco la r «Professor A r n a l d o d a Cos ta Braga», 
e m Guaratinguetá. ' 

A r t i g o 3.° — Passa a denominar -se G r u p o Esco la r «Professor A r n a l d o 
da Cos t a Braga» o G r u p o Esco la r «Professora G u i l h e r m i n a P e r e i r a de Faria», d » 
C u n h a . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação; 
Palácio dos Bandei rantes , 30 de a b r i l de 1970 

_ R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça, respondendo pelo 

expediente da Secre ta r ia da Educação 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 30 de a b r i l de 1970 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S, N, A. 

D E C R E T O D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre reclassificação de cargo 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e n a f o r m a pe rmi t i da pelo 
$ 2.o do ar t igo 26 do Decre to - l e i C o m p l e m e n t a r n . 7, de 6 de novembro de 1969, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a reclassif icado no cargo de Procurador , Referência 

« I » , enquadrado n a T a b e l a P P - I I I d a Par te Pe rmanen te do Quadro do Ins t i tu to 
de Previdência do Es tado de São Pau lo , o cargo de A u x i l i a r de Avaliação, Refe-. 
rência «45», dos mesmos Quadro , Pa r t e e Tabe l a , ocupado pelo B e l . E n n i o Pesce, 
R . G . n . 1.616.371. 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes d a execução deste Decreto cor-i 
rerão à conta das verbas próprias do orçamento vigente do I P E S P , suplementadas, 
se necessário. • 

A r t i g o 3.° — Este Decre to entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 30 de a b r i l de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a , Secretário do T r a b a l h o e Adminís-» 

tração 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 30 de a b r i l de 1970 

Maria Angelica Galiazzi, . Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 30 D E A B R I L D E 1970 
Revoga o Decreto n. 49.478, de 17-4-68 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A * 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a revogado e m todos os seus termos o Decreto n „ 

49.478, de 17 de a b r i l de 1968, que dispõe sobre supervisão admin i s t r a t i va de 
U n i d a d e s Sanitárias, d a Sec re ta r i a de Es t ado d a Saúde, n o Município da C a p i t a l . 

A r t i g o 2." — Este decreto entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 30 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 30 de a b r i l de 1970. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A « 

D E C R E T O D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre doação de veículo usado à Sociedade Damas Avarensea 
Pró-Infância de Avaré 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo, 
1.° d a L e i n . 204, de 25 de março de 1970, y 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . 9 — F i c a autor izada, e m defer imento ao pedido objeto do 

expediente GG-587J70, a doação à Sociedade D a m a s Avarenses Pró-Infância, de 
Avaré, de u m veículo usado, P e r u a W i l l y s , ano 1962, motor n . B .2 .129.136, per-i 
tencènte à Divisão de M a t e r i a l d a Sec re ta r i a d a Fazenda , declarado excedente 
pe l a D E M E X , d a Coordenação da Administração de M a t e r i a l , da Secre tar ia do 
T r a b a l h o e Administração. 

A r t i g o 2." — A Secre ta r ia d a Segurança Pública, por intermédio do 
Depar t amen to E s t a d u a l de Trânsito expedirá o cer t i f icado de propriedade re-i 
latívo ao veículo ora doado. 

A r t i g o 3.° — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se> 
0 veículo a que se refere o ar t igo 1.° não fôr re t i rado dent ro de 30 ( t r inta) dias. 

A r t i g o i.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação 
Palácio dos Bande i ran tes , 30 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís A r r o b a s Martins, Secretário, d a F a z e n d a 
José Henrique Turner, Secretário de Es t ado — Chefe da Ca> 

sa C i v i l 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 30 de a b r i l de 1970. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre doação de veículo' usado ao Asilo São VIcento 
de Paula, de Avaré 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ESTAN
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do a r t igo 
l . ° d a L e i n . 204, de 25 de março de 1970, , 

Decreta: 
•• A r t i g o 1.° — F i c a autor izada , e m defer imento ao pedido objeto do' 

expediente GG-99J70, a doação ao A s i l o São V icen t e de P a u l a , de Avaré, de u m 
veículo usado, Jeep, m a r c a W i l l y s , ano de 1954, motor 4-J .72.681, pertencente ao 
Ins t i tu to de C a r d i o l o g i a da Secre ta r ia da Saúde, declarado excedente pe la 
D E M E X , d a Coordenação da Administração de M a t e r i a l , da Secre ta r ia do T r a 
b a l h o e Administração. 

A r t i g o 2.» — A Secre ta r i a d a Segurança Pública, por intermédio do 
Depar t amen to E s t a d u a l de Trânsito expedirá o cer t i f icado de propriedade r e l a -

v t i vo ao veículo o ra doado . 
A r t i g o 3.° — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se tf 

yeículo a que se refere-o a r t igo 1.° não fôr re t i rado dentro de 30 ( t r inta) dias. . 
A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de süa publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 30 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da C a 

sa C i v i l 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 30 de a b r i l de 1970. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre a doação de veículo usado à P re f e i t u r a M u n i c i p a l de Ribeirão PlreS 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' , G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e nos termos ao ar t igo l . 9 

do D e c r e t o - L e i n . 204, de 25 de março de 1970, < 
Decreta: 
A r t i g o 1 . » — F i c a au tor izada ,em defer imento ao pedido objeto do proJ 

Cesso G G 679-70, a doação à P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Ribeirão Pi res , de u m veículo 
usado, P e r u a R u r a l Wülys, ano. 1962, motor n . B . 2.129.125, c h a p a 83.84.43, chás* 


